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LEI MUNICIPAL Nº 4.839
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Autoriza o Poder executivo a proceder com os ajustes nos anexos das Metas Fiscais, Metas Fiscais Atuais com as fixadas nos últimos três exercícios anteriores, Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado e Metodologia de Cálculo da Lei Municipal nº 4.799/2021 e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com os ajustes nos anexos de Metas Fiscais, Metas Fiscais Atuais com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores; Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, Metodologia de Cálculo e afins consignados na Lei Municipal nº 4.799/2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2022), com a consequente retificação dos valores descritos nos respectivos anexos, compreendendo necessariamente as receitas, despesas, resultado primário e resultado nominal, além da Margem Líquida de Expansão de Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 


Art. 2º As alterações propostas pela presente lei estabelecerão, junto com a Lei Municipal nº 4.799/2021, as diretrizes necessárias para a confecção do Plano Plurianual (PPA 2022-2025) e da Lei Orçamentária Anual (LOA 2022). 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Nova Friburgo,        de                          de 2021.

JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
  PREFEITO

______________________________, Vereador Wellington da Silva Moreira – Presidente
______________________________, Vereador Joelson José de Almeida Martins – 1º Vice-Presidente
______________________________, Vereador André Luiz Silva de Morais – 2º Vice-Presidente
______________________________, Vereador José Carlos Schuvalwb - 1º Secretário
______________________________, Vereadora Vanderléia Pereira Lima – 2ª Secretária
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